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coNTRATO N" 4012023.

DAS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA-RS, COM

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro dê Alcântara, com inscriÉo no

CNPJ no 01.640.339/0001-'15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Alexandre Model Evaldt, brâsileiro, casado, inscrito no CPF no 704.832.640-91.

CONTRATADA: REDE FUR COMERCIO DE COMBU IS LTDA.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 01.387.686/0021-2'1, com

filial sediada na Rua Augusto Krás, no 305, CentÍo, Dom Pedro de Alcântara-RS, CEP:

95568-000, telefone (48) 3 6-2212, representada neste ato por seu sócio gerente,

Antonio Luiz Gonçalves, inscrito no CPF sob no 378.745.60$06.

DAS CLÁSULAS CONTRATUAIS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fomecimento pela contratada de

combustíveis para os veículos e máquinas da Administraçáo Pública Municipal na

seguinte quantidade máxima:

1.1.1 . Gasolina Comum: 90.000 L (noventa mil litros);

'1.1.2. Óleo Diesêl Comum: 70.000 L (setenta mil litros);
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 52612023

PREGÃO N' I212023 - REALIZADO DE FORMA ELETRÔNICA

CONTRATO DE FORNÊCIMENTO DE MATERIAL NESTE

MUNICíPIO, OUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA REDE

FURNAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA DE

ACORDO COM A LEI N" 8.666/1993 E SUAS

ALTERAÇÔES POSTERIORES.
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1.1.3. Óleo Diesel S 1O: 11O.OOO L (cento e dez mil litros).

1.2. A Administraçáo reserva-se o direito de contratar todos os materiais

integralmente ou pârcialmente de acordo com a necessidade ao longo período

contratual.

1.3. Fazem parte integrante do presente contralo, indepêndêntemente dê sua

transcrição, a proposta dâ CONTRATADA, e demais elementos constantes no Pregão

Eletrônico no 1212023, aos quais as partes acham-se vinculadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E FORMÂ DE PAGAIÚEÍ'ITO

2.1. O preço globaltotaldo presente contrato é de R$ 1.437.600,00 (um milhão

quatiocentos e trinta ê sôtê mil e seiscêntos roais), assim divididos:

2.1.'1. O preço unitário por litro da Gasolina Comum é de R$ 5,00 (cinco reais)

totalizando o valor de R$ 450.000,00 (quatÍocentos e cinguenta mil reais);

2.1.2. O preço unitário por litro do Óleo Diesel Comum é de R$ 5,34 (cinco Íeais

e tÍinta e quatro cêntavos) tôtâlizando o valor de 373.800'00 (trezêntos ê setenta e

três mil e oitocentos reais);

2.1.3. O preço unikário por litro do Ôleo Diesel S 10 é de R$ 5,58 (cinco reais ê

cinquenta e oito centavos) totaliza ndo o valor de 613.800,00 (seiscentos e treze mil e

oitocentos reâis).

2.2- O pâgamento será mensalmente até o quinto dia Útil do mês subsequente

do fomecimento dos combustíveis, apurando-sê o total mensal por rêlatório de

abaslecimento.

2.3. O pagamento se dará através de tÍansferência banciária, após a dêvida

apresentaçáo do documento Íiscal do conlratado no setor de compras.

2.4- O CONTRATANTÊ poderá proceder à retençáo do INSS, ISS e IRPF, nos

teÍmos da legislaçáo em vigor e do Decreto Municipal n' 9812022.

CLÁUSULA TERCÊIRA: DO PRAZO

3. O presente instrumento terá validade a partir de 19 dâ maio dê 2023 ató 3'l

de dêzembro de 2023, sendo passível de pronogação, mediante termo aditivo, até o

limite de 60 (sessenta) meses, consoanle faculta o aÍl. 57, ll, da Lei n" 8'666/1993'

3,
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cLÁusuLA QUARTA: DO PREGÃO ELETRÔNICO

4. O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo n" 526/2023 -

Pregáo n"1212023 realizado de forma eletrônica, nos termos da Lei no 10.52012022 e

da Lei 8.666/1993 e suas alteraçóes posteriores.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

5. Sáo obrigações da CONTRATANTE:

I - Abãstécêr os veículos no Posto de CombustÍveis da Contratada;

ll - RecusaÍ o recebimento do mateíal se não estiver de acordo com as

especificações da CONTRATANÍE, podendo rejeitáJo-á, no todo ou em parte.

lll - Efetuar o pâgamento no prazo estabelecido no presente contrato.

CúUSULA SEXÍA: DAS OBRIGAçÓES OA CONTRATADA

6. Sáo Obrigaçóes da CONTRATAOA:

I - Proceder o abastêcimento dêntro do prazo flxãdos neste contrato e conforme

especificidade constanle no Edital e seus anêxos do processo administrativo de

contratação;

ll - Arcar com encargos trabalhistas, Íiscais, previdenciários, comerciais,

contribuiçóes fiscais e paraÍiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais,

administraçáo, lucros, produtos e ferramental, transporte de matedal, de pessoal,

êstadia, hospedagêm, embalagens, fretes, tarifas, seguÍos, descarga, transporte,

tÍibutárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidêntes ou que

venham a incidir sobre o objêto deste contÍato.

lll - Os preços propostos seráo considerados completos e suficienles para a

execuçáo do objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicaÉo de

pagamento adicional devido a erÍo ou má interpretação de paÍte da CONTRATADA.

lV - lndenizar teÍceiros e à Administraçâo os possíveis prejuízos ou danos'

decorÍentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, em conformidade com

o ãrtigo 70 dã Lei n'8.666/93.

V - CumpriÍ Íielmente o contato, em mmpatibilidade com as obrigaçóes

assumidas.

Vl - Prestar iníormaçóes sobre o objeto do contratado.
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Vll - Manter todas as mndições de habilitagáo e qualificaÉo exigidas na

licitação, durante toda a execução do contrâto ê em compâtibilidade com as

obrigaçóes assumidas.

Vlll - DeveÍá a CONTRATADA inÍoÍmar qualquer mudança de endereço,

telêfonê, Íax ou outros.

GLÁUSULA SÉTIMA: DA RECISÀO

7.1. A inêxecuÇão total ou parcial do mntrato enseia a sua rescisáo, com as

consequências contÍatuais e as previstas em lei constituem motivos para rescisáo do

mntrato:

l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos;

ll - O ahaso injustiÍicado na entrega do material;

lll - O desatendimento das determinâçóes regulares da autoridade designada

para acompânhar e Íiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores:

lV - Razões de inieresse do serviço público.

7.2. A rescisáo do contralo poderá ocoÍrer âinda de acordo com o exposto na

legislaÉo, ou de foÍma unilateral pela administraçao pública, caso em que esta deveÍá

fundamentar os motivos de interesse público e notificar ao contratado com 30 dias dê

ãntecedência.
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CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO

8. As despêsas do presenle contrato coneráo todos pelo elemento 33903001 e

pelos Projetos e Fontes de recuso abaixo, pertencentes ao Orçamento Municipal:

fu=§lsdine§amuE:
a) R$ í3.500,00 terá cobertura na Secretaria Municipal da Agricultura: Projeto:

2701 - Recurso: '1500:

b) R0 22.500,00 têrá cobertura na Secretaria Municipalda Assistência Social:

Pro.ielo: 2801 e 2804 - Recurso: 1500 e 1660;

c) Ri 58.500,00 terá cobeÉura da seguinte rubrica da Secretaria Municipalda

Educaçáo: PÍoteto: 2409, 2404, 2460, 2451 , 2452, 2459 e 2460 - Recurso: 1500, '1576

e 1553;

d) R§ {5.OOO,OO terá cobêrtura da seguinte rubrica do Gabinete do PÍêfeito:

Projêto: 220'l - Recurso: í500;
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CLÁUSULA NONA _ REA'USTA,IENTO
9' os varores poderão ser reajustados a contar da data-base vincurada à data do

orçamento/proposta, que é OSIOS]ZOZ3, e terá como base o indice O lpCA,
dependendo de requisiçáo formal da CONTRATADA, observado o princípio daanualidade.

CLAÚSULA DÉCI A. REEQUILÍ
í0..r. Dianre da ocorÍência o.tl1o 

t"o^'o''"ofl AârcErRo

inviabitizar * r"or*, 
" "r""rJ"" 

t1lo" 
''r'",,",reis ou previsíveis que venham a

será possive, 
" 

,,ur"*o ;;;::".:::t"ro nos termos inieiarmente pactuados,
visando o .""0",""r"* ff'::.:::': 

pa.o aument ou diminL
correspondente conrplJv;;"::._::r,,",io ""onori"o-ri.,l-r;;;rrurr 

os valores,

rrrência e do impacr;";;*''" mediânte a

n" 89, Oom Ped.o ânta.â -RS.cEP: 95
(5í)

1
lY6h Sits -T

e) R$ 3í.500,00 terá cobertura da seguinte rubrica da Secretaria Municipal dê

Obras, ViaÉo e Trânsito: Projeto: 2602 - Recurso: 1500 e 1704;

0 RS 256.500,00 terá cobertuÍa da seguinte Íubrica da Secretaria Municipal

da Saúde: Projêto: 2501 - Recurso: 1500;

g) Ri 22.5OO,OO terá cobertura da seguinte rubrica do Secretaria Municipal da

Saúde - Setor de Vigilância Sanitária: Projeto: 2510 e 2504 - Rêcurso: 1600;

8.2. Óleo Diesel Comum:

â) Ri 284.06s,00 teíá cobêrtura ná Sêcretaria Municipal da Agrlcultura: Proieto:

2701 - Recurso: 1500i

b) RS E9.7r2,OO teÉ cobertura da seguinle rubrica da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Trânsito: Projeto: 2602 - Recurso: 1500 e '1704.

8-3. Óbo Diesel S 1o:

a) RS 85.932,00 terá coberlura na Secretaria Municipal da Agricultura: PÍojeto:

2701 - Recurso: 1500;

b) Ri íSí.1rt0,00 terá ôobertura da seguinte rubrica da Secrêtáriã Municipal da

Educaçáo: Projeto: 2460, 2459,2404 ê 2403 - Rêcurso: 1576 ê 1553;

c) R3 205.623,00 terá cobeÍtura da seguinte rubrica dâ Secrelaria Municipal de

Obras, Viação e Trânsito: Pro.ieto: 2602 - Recurso: 1500 e 1704;

d) R$ í38.í05,00 terá cobertura da seguinte rubÍica da Secretâria Municipal da

Saúde: Projeto: 2501 - Recurso: 1500.

Erait:
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'10.2. O reequilíbrio econômico-Ílnanceiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcI A PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1 . A CONTRATADA será aplicâda mutta pelo CONTRATANTE, sem preiuízo

da faculdade de rescisão, aplicaÉo de demais penalidades previstas na legislação e

de eventuais perdas e danos, a serêm apuradas na forma da legislação em vigoÍ, a

sabeí:

| - Multa de 20olo (vinte por cento) do valor total do conÍato, pela inexecuçáo lotal

do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADAi

ll - Multa de 0,5% (cinco décimos por cênto) sobre o valor total do contrato, por

dia que exceder o prazo contratual para entrega do matêÍial;

lll - Muha de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese

de inexecuçáo parcial ou qualquer outÍa inegularidade.

1 1.2. Na eventual aplicaçáo de multa, o sêu "quantum" será automaticamente

déscôntado do valor a ser pâgo à CONTRATAOA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FISCAL DO CONTRATO

12. Ficam designados como representantes da Administraçáo, para acompanhar

e fiscâlizar a execuÇão do contrato, nos lermos da lei, os quais atestaÉ a

aceitabilidade dos mâtêriais recebidos:

a) Na Secretaria Municipal da Agriculturâ o senhor Cidinei Evaldt Hahn;

b) Na SecÍetaria Municipal da Assistência Social a senhoÍa Roberta Caídoso

Webber;

c) Na Secretaria Municipal da Educaçáo a senhora Talia da Luz Vieira;

d) No Gabinete do PreÍeito a senhora Raquel Model Evaldt Hahn;

e) Na Secretaria Municipal de Obras, Viação e TÍânsito o senhor Fabiano

Lumertz Justo;

0 Na Secretaria Municipalda Saúde a senhora Janaina Leffa Schwanck;

h) No Sêtor de Vlgllância Sanltáriâ o senhor José Allsón Evaldt Hendler;

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: OAS ALTERAçÔES

13. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de Íato estipulado na Lei

8.666/1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DIVULGAçÁO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

14. Em observância aos preceitos da Lei GeÍal de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD - Lêi 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus

dados pessoais conslantes neste instrumento para Íins de publicidade e

trânsparência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUI TA: DAELEIçÂO DO FORO

'15. As partês aqui contratadas elegem o foro da comarca de Torres-Rs, em

detrimento a qualquer outro, por mais especiâl que seja, para dirimir qualquer dúvida

oriunda do presente inskumento.

E por estarêm as partes justas e cÕntratadas ãssinam o presente instrumento

em três vias de igualteor e formâ, na presênça de duas testemunhâs, para que surta

seus legais e jurídims eÍeitos.

Dom Pedro de Alcântara,22 de maio de 2023.
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ALEXANDRE MODEL ffi'}slf,H*.
EVALDT:704832ó409 ffila:'*ãfl:^

ALEXANDRE MODEL EVALDT
Prefeito Municipal

Representante Legal do Contratante

TESTEMUNHAS

ÀNTONOLU|Z"a,:-É:.d
coNcllvlllra4ôtule

ANTONIO LUIZ GONÇALVES
RepÍêsentante do Contratado

1 2

Este contrato se enmntra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica'

E^-22-09-)ú)

s 44.575o-
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Cientes da designaçáo dê Fiscais do contrato n" 40/2023, em conformidade com sua

dáusula décima segunda:

ctDMLorhtrá,?'t,t
Ae@ rp.tostes

ROBERTA CARDOSO WEBBER
Fiscal do Contrato

RAOU MODEL EVALDT HAHN
Fiscal do Contrato

,aloçlais L p2l6í /23
/1a-
LUZ VIEIRA

Fiscal do Contrato

ltl"bl t)
FABIANO UMERTZ LEFFA SCHWANCK

Fiscal do Fiscal do Contrato

JosÉ ATLSoN
Fiscal Contrato

DT HENDLER

õãnt al, n" 89, Oom Pe.ho de Alcântãra - RS. CEP: 95568-000 -TeleÍonê: (5í) 36ü-001í

1t1o5/sq &
JUSTO JANA)IIÁ
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